
ORDEN DEL DIA DE LA DIRECCION NACIONAT DE ADUANAS

o / D  N ' � 9 9 / 9 6

Re f  :  Se  t ransc r ibe  Deere to  N"395 /996  de  fecha  9 /1 'O /96 - -  .

DTRECCION NACTONAI, DE ADUANAS.-

M o n t e v i d e o ,  L 7  d e  o c t u b r e  d e  L 9 9 6 - -

Se t ranscr ibe Decreto del  Por ler  E jecut ivo

N"395 , /99 f i  de  fecha  g / lO /996  que  f i j a  e l  p rec io  de  l os  i n fo rnes

técn i cos ,  f o rmu la r i os  y  pub t i cac iones  de  l a  D i recc ión  Nac iona l

d e  A d u a n a s . -

t . - \

PAr /stt/tr



I{INISTERIO DE ACONOI{IA Y FINANZAS

Min is te r i o  c le  Economfa  y  F inanzas

Montev ic leo,  9  de octubre de 1996' '

V IS ' Io :  l a  au to r i zac ión  con fe r i da  a  l a  D i recc ión  Nac iona l  de

Aduanas  en  e l  a r t í cu lo  ITgo  de  l a  Ley  N 'L6 '736  de  5  de  ene ro

d e  L 9 9 6  - -

R E S U T T A N D o : I ) q u e c o r r e s p o n c l e a c t u a l i z a r l o s p r e c i o s f i j a d o s

o p o r t u n a m e n t e p a r a l o s f o r m u l a r i o s d e d e c l a r a c i ó n d e o p e r a c i o -

nes  aduaneras ,  l os  p rec in tos  y  l os  aná l i s i s  qu fn i cos '  €n

función de la  var iac ión de sus costos '

I I )  que  as im isno '  co r responde  f i j a r

los in fornes técnicos y  publ icac iones en nater ia

se real icen con f ines de d ivu lgac ión ' -

C O I | S I D E R A N I D : q u e d e a c u e r d o a l i n c i s o 3 o d e l a n o r m a c i t a d a ,

l o s p r e c i o s a c o b r a r s e d e t e r n i n a r á n d e c o n f o r m i d a d c o n e l

réginen genera l  establec ido en la  Ley '  inc luyendo además de Ia

recuperac ión in tegra l  de l  costo '  e l  benef ic io  asociado ' -

A t E N t o : a } o i n f o r r n a d o p o r l a D i r e c c i ó n N a c i o n a l d e A d u a n a s y

la Of ic ina de Planeamiento y  Presupuesto ' -

EL PRESIDENTE DE LA REPUBLICA

DECRETA

2.

eI  prec io de

aduanera que



A r t í c r ¡ t o  1 q . -  F Í  j a s e  e n  e l  e q r : i . v a l e n t e  e l l  n o n e t l a  n a c i r : n a 1  a

1 , 7  U . R .  ( U n a  t J n i < l a r l  R e a j u s t a b l e  c o n  s i e t e  d é t : i m a s )  e l  ¡ l r e c : i ' < l

de  l . os  i n fo rnes  técn i cos  y  de  l os  aná l i s i s  qu ln t i t : os ,  ex r - : l u i ' c l a

1a  ex t r¿ rcc ión  de  mues t ras  '  -

A r t l c u l o  2 . e . -  F f j a s e  e n  e l  e q u i v a l e n t e  e n  m o n e d a  n a c i o n a l  a

0 , 0 5  t J . R .  ( c i n c o  c e n t é s i n a s  d e  u n i d a d  R e a j u s t a b l e )  e 1  p r e c i o

c le cac la ¡ r rec into eomún numeraclo y  a o,  2o lJ .  R '  (  ve j  n te cet r té-

s inas c le  unic lad Reajustable)  e l  prec io de cada prec into de

segur idat l  numerado.  -

A r t f cu lo  3 . -  F í j ase  en  e t  equ iva len te  en  moneda  nac io l t a l  a

o , 0 1 U . l { . ( u n a c e n t é s i m a d e U n i d a d R e a j u s t a b l e ) e l p r e c i o d e

cada una < le las v f  as de I  os f  ormular ios necesar : ios paf 'a

e {ec tua r  l a  dec la rac ión  de  l as  ope rac iones  a t l l t ane ras ' -

A r b í c u . | o 4 . - T r a t á n d o s e d e p u b l i c a c i o n e s , e l p r e c i o e | l e I

equ iva len te  a  noneda  nac iona l  osc i l a rá  en t re  0 ,008  U ' I r '  ( och<>

r n i l é s i n r a s d e U n i d a < l R e a j u s t a b l e ) Y 0 , o o 4 U . R . ( c u a L r o m i ] é s i -

mas  de  Un ida r l  Rea jus tab le )  po r  pág ina ,  €D  func ión  de l .  t i r a je

y cant idac l  de páginas del  e jemplar  a

Ar t fc :u lo  6q '  - -  Comúniquese,  publ fquese

MOSCA. -

publ icar . -

,  e tc .  SANGUINET' I ' I ,  LUIS

)

ñ,
ü ¡$lAllAf,



A r t í c t ¡ l o  t o  r -  F Í  j a s e  e n  e l  e q r : i v a l  e n t e  e t l  n o n e t l a  n a c i  o n a l  a

1 , 7  t t . R .  ( u n a  u n i c l a c l  R e a j u s t a b l . e  c o n  s i e t e  d é t ; i r n a s )  e l  ¡ r r e < : i ' o

de  l os  i n fo rnes  técn i cos  y  de  }os  aná l i s i s  t t r u ín r i t : os ,  ex r - : l u i c l a

1a ext r¿rcc ión de rnuestras '  -

A, : t f  cu]  o  ?.a . -  Ff  jase en e l  equi  va lente en moneda r rac ' : ional  a

0 , 0 5  u . I t .  ( c i n c o  c e n t é s i m a s  d e  u n i d a d  R e a j u s t a b l e )  e l '  p r e c i o

c l e c a d a ¡ r r : e c i n t o c o m ú n n u r n e r a d o y a o , 2 , o l J . R . ( v e i n L e c e t l t é -

s inas c le  unic lad Reajustable)  e l  prec io de cada prec into c le

segur ic la t l  numerado -  -

A r t f cu lo  3 . -  F í j ase  en  e l  equ iva len te  en  moneda  nac io l t a l  a

o ,01  u . l t .  ( una  cen tés i rna  de  un i r l ad  Rea jus tab le )  e l  p rec io  de

cacla una c le  las v las de 1os f  ormular ios necesar- ' ios pa 'a \

e Iee tua r  ] a  r l ec la rac ión  de  1as  ope rac iones  ac l r t ane ras ' -

A r t Í cu - l< ¡  4 . -  , f r a tándose  de  pub l i cac iones ,  € l  p rec io  e t l  e l

equ iva len te  a  moneda  nac iona l  osc i l a rá  en t re  0 ro0B  L I 'R '  (och<>

m i l é s i n r a s  c l e  u n i d a d  R e a j u s t a b l e )  y  0 , 0 0 4  u . R .  ( c u a t r o  m i l é s i -

mas  de  un idad  Rea jus tab le )  po r  pág ina ,  en  func ión  de l  t i r a je

publ icar . -

,  e tc .  SANGUINET' I ' I ,  LUIs

\
\
)

y cant i< lad de páginas del  e jemplar  a

Ar t f r : u lo  5a - -  Conún iquese ,  pub l fquese

MOSCA. -


